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EMENDA N. 06 

 

 
A Mesa da Câmara Municipal , no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 22 da 
Lei Orgânica do Município de Santo André, faz saber que o Plenário, em sessão realizada no 
dia 25 de junho de 1991, aprovou, ela promulga a seguinte emenda: 
 
 

 Artigo 1º - Fica o artigo 112 da Lei Orgânica do Município de 
Santo André acrescido de um § 3º, com a seguinte redação: 
 

 "Artigo 112 - ..........................................................................  

§ 3º - A administração pública direta e indireta, fundações e 
órgãos controlados pelo Poder Público Municipal, ficam 
obrigadas a encaminhar, semanalmente, à Câmara Municipal, 
cópias de todos os editais de licitação, excetuando-se as 
cartas-convite." 
 

 Artigo 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de Santo André, em 26 de junho de 1991, 438º ano de fundação da cidade. 
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